
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 975, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1.9&6 

Di•pÕ• aobre reajuate doa vencime_!! 
toa doa servidor•• público• municipais de Campo Limpo Pauli~ 

ta. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando ' 
de suaa atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela' 
Câmara Municipal, em seaaão ordinária, realisada em 07 de no 
vembro de 1.986, PROMULGA a seguinte Leis 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Elcecu
tivo autorizado a conceder reajuste fixo de Cz$. 300,00 (tr• 
zentoa cruzados) mensais a todos oa servidores públicos muni 
oipaia de Campo Limpo Paulista, a partir de 19 de novembro ' 
de 1.986. 

Artigo 29 - Serão benef ioiadoa t~ 
bém, com o reajuste de que trata o artigo anterior, oa car-' 
goa do quadro de servidores da Câmara Municipal. 

Artigo 39 - As Funções Gratifica-' 
das (FG) terão os valores reajustados em Cz$. 300,00 (treze~ 

toa cruzados) cada uma, a partir , também, de 19 de novembro' 
de 1. 986. 

Artigo 49 - o reajuste doa venci-' 
mentoa doa servidores autárquicos do Municlpio aerá eatabele 
ciclo por Decreto do Executivo. 

Artigo 59 - Aa deapeaaa decorren-' 
t•• da execuoão desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentária• próprias, auplementadaa se neceaaário. 
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